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Sexta-feira, 23 de agosto de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 730,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Decreto nº 5.870 de 25 de julho de 2019

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.117, de 19.12.2018.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 324.273,12 (trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e setenta e três reais e doze cen-
tavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma dos anexos da Relação das Alterações Orçamen-
tárias, pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos dos 
incisos I e III, do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por superávit financeiro no valor de R$ 3.677,12 (três mil, 
seiscentos e setenta e sete reais e doze centavos) e por anulação no valor de R$ 320.596,00 (trezentos e vinte mil 
reais e quinhentos e noventa e seis reais), na forma dos anexos da Relação das Alterações Orçamentárias pagina 
1/1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de julho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 25 de julho de 2019.

Decreto  nº 5.886 de 06 de agosto de 2019

Dispõe sobre desapropriação de área de terras, Matrícula nº 4.758 do Registro de Imóveis e Anexos de Cor-
deirópolis, Gleba “B”, destinada à implantação da Barragem Santa Marina, no município de Cordeirópolis/SP, 
conforme especifica e dá providências correlatas.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando que em agosto de 2011 foi elaborado o projeto básico da Barragem Santa Marina com projeto 
executivo hidráulico além dos resultados obtidos na avaliação das condições de implantação desse empreendi-
mento, 

Considerando que a Barragem Santa Marina será implantada em um curso d’água localizado no Município de 
Cordeirópolis conhecido como Córrego do Cascalho, afastado cerca de 90 m da faixa de domínio da Rodovia 
Washington Luís (SP-310),

Considerando que a bacia hidrográfica do Córrego do Cascalho é drenada basicamente por esse curso de água, 
todavia sem a presença de afluentes significativos mas vale destaque nessa bacia a presença de uma represa, a 
do Cascalho, destinada ao abastecimento de água da cidade de Cordeirópolis, 

Considerando a necessidade de se construir a Barragem Santa Marina, na bacia do Córrego do Cascalho, a 

montante da Rodovia Washington Luís - SP 310, no Km 156 + 725 m, zona leste da cidade, e,

Considerando  minuciosos estudos elaborados pela Municipalidade.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública com a finalidade de desapropriação por via amigável, em caráter de 
urgência, de área de terras com 122.113,00 m², lindeira ao Córrego do Cascalho, Rodovia Washington Luís - SP 
310, INCRA 950.149.296.040-5, Km 156 + 725 m, Bairro do Cascalho em Cordeirópolis-SP, a ser destacada 
da Gleba “B”, Matrícula nº 4.758 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, de propriedade de pessoa 
jurídica Ville Roma Empreendimentos Ltda., CNPJ nº 00.417.149/0001-70, assim descrita e caracterizada:

ÁREA DE TERRAS NECESSÁRIA PARA ACUMULAÇÃO MAXIMORUM E APP – ÁREA DE PRESER-
VAÇÃO PERMANENTE DO LADO DIREITO DO CÓRREGO DE CASCALHO PARA APP – ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, ALÉM DA ACUMULAÇÃO MAXIMORUM, DA BARRAGEM SANTA 
MARINA – REMANESCENTE DA MATRÍCULA 4.758 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE 
CORDEIRÓPOLIS, ÁREA DESMEMBRADA DA GLEBA “B”, INCRA: 950.149.296.040-5, CERTIFICA-
ÇÃO SIGEF nº 36bf1e38-eca9-4e70-bc6a-fe0d35fce7c0 - IMÓVEL:

“O perímetro tem início no VÉRTICE: AV2-P-12378, (Longitude: -47°25’30,158”, Latitude: -22°28’57,639” e 
Altitude: 650,45 m),  situado no limite da FAZENDA SANTA MARINA - Parcela 1, propriedade da VILLE 
ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA., Matrícula n° 4.758 - CRI de Cordeirópolis; deste segue por linha 
ideal de divisa confrontando com FAZENDA SANTA MARINA - Parcela 1, no Azimute: 180°55’ e Distância: 
17,14 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12379, (Longitude: -47°25’30,168”, Latitude: -22°28’58,196” e Altitude: 
650,45 m),  no Azimute: 189°41’ e Distância: 15,94 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12380, (Longitude: 
-47°25’30,262”, Latitude: -22°28’58,707” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 199°18’ e Distância: 16,20 m, daí 
até o VÉRTICE: AV2-P-12381, (Longitude: -47°25’30,449”, Latitude: -22°28’59,204” e Altitude: 650,45 m),  
no Azimute: 205°32’ e Distância: 16,13 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12382, (Longitude: -47°25’30,692”, 
Latitude: -22°28’59,677” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 214°21’ e Distância: 17,00 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12383, (Longitude: -47°25’31,028”, Latitude: -22°29’00,134” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
214°23’ e Distância: 17,11 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12384, (Longitude: -47°25’31,366”, Latitude: 
-22°29’00,593” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 182°23’ e Distância: 26,20 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12385, (Longitude: -47°25’31,404”, Latitude: -22°29’01,444” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 191°19’ 
e Distância: 26,31 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12386, (Longitude: -47°25’31,585”, Latitude: -22°29’02,282” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 218°12’ e Distância: 22,16 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12387, (Longi-
tude: -47°25’32,065”, Latitude: -22°29’02,848” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 226°31’ e Distância: 21,77 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12388, (Longitude: -47°25’32,617”, Latitude: -22°29’03,335” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 193°53’ e Distância: 21,38 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12389, (Longitude: -47°25’32,797”, 
Latitude: -22°29’04,010” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 199°40’ e Distância: 21,44 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12390, (Longitude: -47°25’33,049”, Latitude: -22°29’04,666” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
224°56’ e Distância: 22,13 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12391, (Longitude: -47°25’33,596”, Latitude: 
-22°29’05,175” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 220°38’ e Distância: 22,43 m,  daí  até  o  VÉRTICE: AV2-
-P-12392,  (Longitude: -47°25’34,107”,Latitude: -22°29’05,728” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 234°28’ 
e Distância: 21,12 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12393, (Longitude: -47°25’34,709”, Latitude: -22°29’06,127” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 230°47’ e Distância: 21,08 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12394, (Longi-
tude: -47°25’35,280”, Latitude: -22°29’06,560” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 232°57’ e Distância: 18,60 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12395, (Longitude: -47°25’35,799”, Latitude: -22°29’06,925” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 232°27’ e Distância: 18,61 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12396, (Longitude: -47°25’36,315”, 
Latitude: -22°29’07,293” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 223°57’ e Distância: 29,36 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12397, (Longitude: -47°25’37,028”, Latitude: -22°29’07,980” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
220°06’ e Distância: 22,12 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12398, (Longitude: -47°25’37,527”, Latitude: 
-22°29’08,530” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 213°04’ e Distância: 22,27 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12399, (Longitude: -47°25’37,952”, Latitude: -22°29’09,137” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 215°12’ 
e Distância: 20,41 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12400, (Longitude: -47°25’38,363”, Latitude: -22°29’09,679” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 214°20’ e Distância: 20,41 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12401, (Longi-
tude: -47°25’38,766”, Latitude: -22°29’10,227” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 213°30’ e Distância: 14,91 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12402, (Longitude: -47°25’39,054”, Latitude: -22°29’10,631” e Altitude: 650,45 



3

Sexta-feira, 23 de agosto de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

m),  no Azimute: 210°39’ e Distância: 14,88 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12403, (Longitude: -47°25’39,319”, 
Latitude: -22°29’11,047” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 206°11’ e Distância: 19,56 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12404, (Longitude: -47°25’39,621”, Latitude: -22°29’11,617” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
200°41’ e Distância: 19,54 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12405, (Longitude: -47°25’39,863”, Latitude: 
-22°29’12,211” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 222°14’ e Distância: 20,37 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12406, (Longitude: -47°25’40,342”, Latitude: -22°29’12,701” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 227°13’ 
e Distância: 20,34 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12407, (Longitude: -47°25’40,864”, Latitude: -22°29’13,151” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 237°03’ e Distância: 14,51 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12408, (Longi-
tude: -47°25’41,290”, Latitude: -22°29’13,407” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 237°03’ e Distância: 20,83 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12409, (Longitude: -47°25’41,902”, Latitude: -22°29’13,775” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 235°46’ e Distância: 17,71 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12410, (Longitude: -47°25’42,414”, 
Latitude: -22°29’14,099” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 232°38’ e Distância: 17,70 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12411, (Longitude: -47°25’42,906”, Latitude: -22°29’14,448” e Altitude: 650,45 m), no Azimute: 
232°12’ e Distância: 28,33 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12412, (Longitude: -47°25’43,689”, Latitude: 
-22°29’15,013” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 229°21’ e Distância: 19,07 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12413, (Longitude: -47°25’44,195”, Latitude: -22°29’15,416” e Altitude: 650,45 m), no Azimute: 233°52’ e 
Distância: 19,01 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12414, (Longitude: -47°25’44,733”, Latitude: -22°29’15,781” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 216°17’ e Distância: 38,05 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12415, (Longi-
tude: -47°25’45,520”, Latitude: -22°29’16,778” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 198°18’ e Distância: 19,38 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12416, (Longitude: -47°25’45,733”, Latitude: -22°29’17,376” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 198°17’ e Distância: 14,64 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12417, (Longitude: -47°25’45,894”, 
Latitude: -22°29’17,828” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 207°13’ e Distância: 20,24 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12418, (Longitude: -47°25’46,218”, Latitude: -22°29’18,413” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
212°29’ e Distância: 20,44 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12419, (Longitude: -47°25’46,602”, Latitude: 
-22°29’18,973” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 216°35’ e Distância: 21,05 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12420, (Longitude: -47°25’47,041”, Latitude: -22°29’19,523” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 230°01’ 
e Distância: 21,16 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12421, (Longitude: -47°25’47,609”, Latitude: -22°29’19,965” 
e Altitude: 650,45 m), no Azimute: 218°05’ e Distância: 19,35 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12422, (Longitu-
de: -47°25’48,026”, Latitude: -22°29’20,459” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 221°47’ e Distância: 19,18 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12423, (Longitude: -47°25’48,473”, Latitude: -22°29’20,924” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 207°03’ e Distância: 19,41 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12424, (Longitude: -47°25’48,782”, 
Latitude: -22°29’21,486” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 194°11’ e Distância: 19,69 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12425, (Longitude: -47°25’48,951”, Latitude: -22°29’22,107” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
214°18’ e Distância: 8,32 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12426, (Longitude: -47°25’49,115”, Latitude: 
-22°29’22,330” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 228°41’ e Distância: 4,27 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12427, (Longitude: -47°25’49,227”, Latitude: -22°29’22,422” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 211°30’ e 
Distância: 15,58 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12428, (Longitude: -47°25’49,512”, Latitude: -22°29’22,854” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 197°23’ e Distância: 15,20 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12429, (Longi-
tude: -47°25’49,671”, Latitude: -22°29’23,325” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 190°08’ e Distância: 18,04 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12430, (Longitude: -47°25’49,782”, Latitude: -22°29’23,902” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 196°05’ e Distância: 18,08 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12431, (Longitude: -47°25’49,958”, 
Latitude: -22°29’24,467” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 191°22’ e Distância: 17,26 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12432, (Longitude: -47°25’50,077”, Latitude: -22°29’25,017” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
200°22’  e  Distância: 17,27 m,  daí  até  o  VÉRTICE: AV2-P-12433, (Longitude: -47°25’50,287”, Latitude: 
-22°29’25,543” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 186°55’ e Distância: 16,85 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12434, (Longitude: -47°25’50,358”, Latitude: -22°29’26,087” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 192°59’ 
e Distância: 16,65 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12435, (Longitude: -47°25’50,489”, Latitude: -22°29’26,614” 
e Altitude: 650,45 m), no Azimute: 181°55’ e Distância: 16,71 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12436, (Longitu-
de: -47°25’50,509”, Latitude: -22°29’27,157” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 190°00’ e Distância: 16,85 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12437, (Longitude: -47°25’50,611”, Latitude: -22°29’27,697” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 180°19’ e Distância: 16,12 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12438, (Longitude: -47°25’50,614”, 
Latitude: -22°29’28,220” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 185°16’ e Distância: 15,82 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12439, (Longitude: -47°25’50,665”, Latitude: -22°29’28,733” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
176°55’ e Distância: 16,63 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12440, (Longitude: -47°25’50,634”, Latitude: 
-22°29’29,272” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 185°14’ e Distância: 16,65 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12441, (Longitude: -47°25’50,687”, Latitude: -22°29’29,811” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 179°05’ e 
Distância: 15,91 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12442, (Longitude: -47°25’50,678”, Latitude: -22°29’30,329” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 190°26’ e Distância: 15,07 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12443, (Longi-
tude: -47°25’50,774”, Latitude: -22°29’30,810” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 187°45’ e Distância: 16,24 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12444, (Longitude: -47°25’50,850”, Latitude: -22°29’31,333” e Altitude: 650,45 
m),  no Azimute: 180°39’ e Distância: 16,48 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12445, (Longitude: -47°25’50,857”, 
Latitude: -22°29’31,869” e Altitude: 650,45 m), no Azimute: 201°43’ e Distância: 13,07 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12446, (Longitude: -47°25’51,026”, Latitude: -22°29’32,264” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 
168°08’ e Distância: 13,06 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12447, (Longitude: -47°25’50,932”, Latitude: 
-22°29’32,679” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 196°14’ e Distância: 9,16 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12448, (Longitude: -47°25’51,022”, Latitude: -22°29’32,965” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 197°09’ 
e Distância: 9,16 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12449, (Longitude: -47°25’51,117”, Latitude: -22°29’33,250” 
e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 200°35’ e Distância: 11,17 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12450, (Longi-
tude: -47°25’51,254”, Latitude: -22°29’33,589” e Altitude: 650,45 m),  no Azimute: 203°22’ e Distância: 10,21 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12451, (Longitude: -47°25’51,396”, Latitude: -22°29’33,894” e Altitude: 650,45 
m), situado no limite da faixa de domínio da RODOVIA WASHINGTON LUIZ - SP 310, em normal com o km 
156 + 670,13 m, tendo como responsável o Departamento de Estradas e Rodagens – DER - RODOVIA WA-
SHINGTON LUIZ - SP 310, estando a 40,00 metros de seu eixo; deste segue confrontando com RODOVIA 
WASHINGTON LUIZ - SP 310 no Azimute: 287°41’ e Distância: 65,33 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-7022, 
(Longitude: -47°25’53,573”, Latitude: -22°29’33,249” e Altitude: 652,08 m), no Azimute: 287°39’ e Distância: 
139,45 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12452, (Longitude: -47°25’58,221”, Latitude: -22°29’31,874” e Altitude: 

651,42 m),  situado no limite da FAZENDA SANTA MARINA - Parcela 2, propriedade da VILLE ROMA 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Matrícula n° 4.758 - CRI de Cordeirópolis; deste segue por linha ideal de di-
visa confrontando com FAZENDA SANTA MARINA - Parcela 2, no Azimute: 16°57’ e Distância: 10,10 m, daí 
até o VÉRTICE: AV2-P-12453, (Longitude: -47°25’58,118”, Latitude: -22°29’31,559” e Altitude: 651,45 m),  
no Azimute: 12°42’ e Distância: 14,65 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12454, (Longitude: -47°25’58,005”, La-
titude: -22°29’31,095” e Altitude: 651,46 m),  no Azimute: 22°45’ e Distância: 24,98 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12455, (Longitude: -47°25’57,667”, Latitude: -22°29’30,346” e Altitude: 651,54 m),  no Azimute: 1°33’ 
e Distância: 15,48 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12456, (Longitude: -47°25’57,652”, Latitude: -22°29’29,843” 
e Altitude: 651,55 m),  no Azimute: 12°30’ e Distância: 19,37 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12457, (Longitu-
de: -47°25’57,506”, Latitude: -22°29’29,228” e Altitude: 651,17 m),  no Azimute: 6°36’ e Distância: 17,20 m, 
daí até o VÉRTICE: AV2-P-12458, (Longitude: -47°25’57,436”, Latitude: -22°29’28,673” e Altitude: 651,58 
m),  no Azimute: 11°26’ e Distância: 15,78 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12459, (Longitude: -47°25’57,327”, 
Latitude: -22°29’28,170” e Altitude: 651,5 m),  no Azimute: 0°25’ e Distância: 18,27 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12460, (Longitude: -47°25’57,322”, Latitude: -22°29’27,576” e Altitude: 651,59 m),  no Azimute: 
10°21’ e Distância: 17,84 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12461, (Longitude: -47°25’57,210”, Latitude: 
-22°29’27,006” e Altitude: 651,58 m),  no Azimute: 357°57’ e Distância: 15,39 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12462, (Longitude: -47°25’57,229”, Latitude: -22°29’26,506” e Altitude: 651,77 m),  no Azimute: 3°16’ e 
Distância: 14,20 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12463, (Longitude: -47°25’57,201”, Latitude: -22°29’26,045” 
e Altitude: 651,89 m),  no Azimute: 346°25’ e Distância: 16,40 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12464, (Longi-
tude: -47°25’57,336”, Latitude: -22°29’25,527” e Altitude: 651,87 m),  no Azimute: 356°52’ e Distância: 20,94 
m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12465, (Longitude: -47°25’57,376”, Latitude: -22°29’24,848” e Altitude: 651,9 
m),  no Azimute: 355°38’ e Distância: 19,30 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12466, (Longitude: -47°25’57,427”, 
Latitude: -22°29’24,222” e Altitude: 651,94 m),  no Azimute: 1°58’ e Distância: 20,35 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12467, (Longitude: -47°25’57,402”, Latitude: -22°29’23,561” e Altitude: 651,74 m),  no Azimute: 4°48’ 
e Distância: 21,14 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12468, (Longitude: -47°25’57,340”, Latitude: -22°29’22,876” 
e Altitude: 652,03 m),  no Azimute: 4°50’ e Distância: 12,93 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12469, (Longitude: 
-47°25’57,302”, Latitude: -22°29’22,458” e Altitude: 652,12 m),  no Azimute: 356°41’ e Distância: 15,96 m, daí 
até o VÉRTICE: AV2-P-12470, (Longitude: -47°25’57,334”, Latitude: -22°29’21,940” e Altitude: 652,26 m),  
no Azimute: 356°10’ e Distância: 20,87 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12471, (Longitude: -47°25’57,383”, 
Latitude: -22°29’21,263” e Altitude: 652,31 m),  no Azimute: 6°28’ e Distância: 18,75 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12472, (Longitude: -47°25’57,309”, Latitude: -22°29’20,657” e Altitude: 652,51 m),  no Azimute: 
359°11’ e Distância: 18,41 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12473, (Longitude: -47°25’57,318”, Latitude: 
-22°29’20,059” e Altitude: 652,62 m),  no Azimute: 7°51’ e Distância: 17,81 m, daí até o VÉRTICE: AV2-
-P-12474, (Longitude: -47°25’57,233”, Latitude: -22°29’19,486” e Altitude: 652,75 m),  no Azimute: 356°47’ 
e Distância: 20,19 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12475, (Longitude: -47°25’57,273”, Latitude: -22°29’18,830” 
e Altitude: 653,18 m),  no Azimute: 14°44’ e Distância: 20,85 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12476, (Longitu-
de: -47°25’57,087”, Latitude: -22°29’18,175” e Altitude: 653,45 m),  no Azimute: 8°27’ e Distância: 21,65 m, 
daí até o VÉRTICE: AV2-P-12477, (Longitude: -47°25’56,976”, Latitude: -22°29’17,479” e Altitude: 653,8 m),  
no Azimute: 29°12’ e Distância: 23,04 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12478, (Longitude: -47°25’56,582”, La-
titude: -22°29’16,825” e Altitude: 653,62 m),  no Azimute: 28°48’ e Distância: 26,78 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-P-12479, (Longitude: -47°25’56,131”, Latitude: -22°29’16,062” e Altitude: 653,69 m),  no Azimute: 
66°37’ e Distância: 6,90 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-12480, (Longitude: -47°25’55,909”, Latitude: 
-22°29’15,973” e Altitude: 653,62 m), situado no limite da Chácara das Marrecas, propriedade de GIOVANI 
GAGLIARDI e MARIA APARECIDA GIORGETTI GAGLIARDI, Matrícula nº 3.030 - 1º CRI Limeira; deste 
segue por cerca de divisa confrontando com Chácara das Marrecas no Azimute: 133°50’ e Distância: 131,15 m, 
daí até o VÉRTICE: AV2-P-7031, (Longitude: -47°25’52,600”, Latitude: -22°29’18,926” e Altitude: 652,17 m), 
no Azimute: 133°47’ e Distância: 112,56 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-2812, (Longitude: -47°25’49,758”, 
Latitude: -22°29’21,458” e Altitude: 654,01 m),  no Azimute: 39°12’ e Distância: 135,64 m, daí até o VÉRTICE: 
AV2-M-2813, (Longitude: -47°25’46,758”, Latitude: -22°29’18,042” e Altitude: 654,54 m),  situado no limite 
da Chácara X9, propriedade de AROLDO DI BATTISTA e NEUSA DE CARVALHO MEDEIROS DI BATTIS-
TA, Matrículasnºs 4.658 e 4.659 - 1º CRI Limeira; deste segue por cerca de divisa confrontando com Chácara 
X9, no Azimute: 39°00’ e Distância: 86,41 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-2814, (Longitude: -47°25’44,856”, 
Latitude: -22°29’15,859” e Altitude: 657,14 m),  situado no limite do Sítio Lajeado I, propriedade de PAULINA 
BATISTELA, Matrículas nºs 9.944, 9.945 e 9.946 - 1º CRI Limeira; deste segue por cerca de divisa confrontan-
do com Sítio Lajeado I, no Azimute: 36°51’ e Distância: 700,50 m, até o VÉRTICE: AV2-P-12378, ponto inicial 
do perímetro.”

§ 1º – A área de terras descrita no artigo 1º está sendo permutada para viabilizar a construção da Barragem Santa 
Marina, na bacia do Córrego do Cascalho, conforme projetos, minuciosos estudos e documentação elaborada 
pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal e pelo S.A.A.E. – Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto de Cordeirópolis.

§ 2º – Faz parte integrante do presente o Memorial Descritivo o Levantamento Topográfico Planimétrico da 
área, localizada no Córrego do Cascalho nas proximidades do Km 156 + 725 m da Rodovia Washington Luís 
(SP 310), Bairro do Cascalho, Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, elaborado pelo Engenheiro 
Agrimensor DIRCEU GUIGLIELMIN – CREA NACIONAL 260665660-1, Credenciado INCRA AV2, TRT 
nº: BR20190184946.

Art. 2º – Havendo concordância quanto ao preço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, 
uma vez satisfeitos os seguintes requisitos:

a) que o preço não ultrapasse o valor do Laudo de Avaliação Administrativa;
b) que o (s) proprietário (s) ofereça (m) título de domínio com filiação vintenária e certidões negativas de dívi-
das fiscais e quaisquer outros ônus, reais ou não, que recaiam sobre o imóvel, objeto deste Decreto;
c) Para viabilizar a desapropriação amigável, o Município de Cordeirópolis poderá permutar a área de terras 
com lotes residenciais, comerciais e industriais da Municipalidade, inclusive diferença em espécie na forma de 
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moeda corrente.

Art. 3º – A área descrita no artigo 1º, com 122.113 metros quadrados, será avaliada pelo Engº Civil ALE-
XANDRE ROGÉRIO GAINO – CREASP 5060435411 e onde a Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços 
Públicos – Portaria nº 11.240/2019, de 24 de julho de 2019, emitirá laudo próprio, com base nos preços de 
mercados praticados na atualidade para a região, para a área de terras da Gleba B, parte da Matrícula nº 4.758 do 
Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, com a finalidade de desapropriação amigável, conforme Termo 
de Acordo Extrajudicial para pagamento de indenização por desapropriação de imóvel por utilidade pública 
para construção da Barragem Santa Marina, em Cordeirópolis/SP, sendo tal área de terras a ser incorporada 
nesta tão importante obra.

Art. 4º – Fica conferido o caráter de urgência para a presente desapropriação, na forma prescrita pelo art. 15, 
parágrafo 1º, alínea “c” do Decreto Federal nº 3.365, de 21 de julho de 1.941 e alterações subseqüentes.

Art. 5º - Assim que a faixa de terra for efetivada, a Barragem Santa Marina será incorporada à classe de bens 
públicos de uso comum, tornando-se área para o alagamento e APP (Área de Preservação Permanente) da bacia 
do Cascalho, nas proximidades a montante da Rodovia Washington Luís - SP 310, no Km 156 + 725 m, zona 
leste da cidade, nos termos do Anexo IV.2 - Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental An-
trópico, nos termos da Lei Complementar n.º 178, de 29 de dezembro de 2011 - Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo, parte integrante do Plano Diretor.

Art. 6º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 5.821, de 25 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marcelo José Coghi
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de agosto de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 5.888 de 06 de agosto de 2019
   
Da nova redação aos artigos 1º e 2º, do Decreto nº 5.871, de 26 de julho de 2019, que regulamenta a Lei Muni-
cipal nº 3.116, de 12 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa EMPRESA-
-CIDADÃ na forma que especifica e da outras providências.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis;

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – O artigo 1º do Decreto nº 5.871, de 26 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica regulamentada a Lei Municipal nº 3.116, de 12 de dezembro de 2018, que autoriza o 
Poder Executivo a instituir o Programa EMPRESA – CIDADÃ na forma que especifica e dá outras providen-
cias.”

Art. 2º – O artigo 2º do Decreto nº 5.871, de 26 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º – Os interessados em celebrar Termo de Cooperação entre a Administração Municipal e a 
pessoa jurídica de direito público ou privado com ou sem fins lucrativos ou econômicos visando promover, sem 
ônus para a Municipalidade, o que dispõe a Lei Municipal nº 3.116, de 12.12.2018, deverão dirigir requerimento 
ao Chefe do Poder Executivo, apresentando proposta da execução e o desenvolvimento de projetos, ações e 
atividades ou serviços que atenda o Programa EMPRESA – CIDADÃ, instituído pela Lei acima referendada.”

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 26.07.2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de agosto de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

RESUMO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 01/2019
 
O Centro Comunitário de Cordeirópolis, com sede à Rua Manoel Pereira dos Santos, 521, Vila Nossa Se-
nhora Aparecida, Cordeirópolis/SP, torna público, para conhecimento de interessados, que acha-se aberto o 
Edital de Chamamento 01/2019, que objetiva outorgar permissionamento a título precário, para exploração, por 
terceiros, através de pessoa jurídica devidamente constituída ou de pessoa física, de um espaço público, visando 
a instalação de um bar e lanchonete no Ginásio Municipal de Esporte “Gov. Orestes Quércia”à Rua Carlos 
Gomes,777 Jd. Jafett, Cordeirópolis/SP. O Edital poderá ser retirado no endereço do Centro Comunitário, su-
pracitado, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 as 15:00 horas, de terça  a sexta-feira. Os envelopes com a 
documentação e a proposta deverão ser protocolados até às 15:00 horas do dia 10 de setembro de 2019, sendo 
que a abertura dos mesmos será no dia 11 de setembro às 14:00 horas. 

Cordeirópolis, 15 de agosto de 2019. 

Clovis Aparecido Gonçalves
Presidente

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2019, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
23.08 a 27.08.2019, a partir das 13:00 às 17:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da 
Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, 
centro em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Processo Seletivo 
001/2019, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

ALINE FERNANDA SIQUEIRA BETIN Professor de Educação Básica PEB I 34º Lugar

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 23 de agosto de 2019.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 23 de agosto de 2019. 

Marco Antonio Nascimento
Secretario Municipal de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, pela Diretoria de Urbanismo – eng.bordini@gmail.com, da 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convida a todos para AUDIÊNCIAS PÚBLICAS a respeito do 
artigo 9º do Decreto nº 5.796/2019 e do Decreto nº 5.872/2019, que tratam da Regularização do Desmembra-
mento Betti – Processo nº 1.223, de 01 de abril de 2019, situado no Bairro do Cascalho, onde antes do envio de 
projeto de Lei à Câmara Municipal de Cordeirópolis, deverá ser realizado duas Audiências Públicas a respeito 
da regularização, sendo a primeira dia 05/09/2019 às 19h00 com a proposta da minimização urbanística do 
parcelamento a ser regularizado e a segunda dia 03/10/2019 às 19h00 com aquilo que ficou decidido após 
análise da primeira audiência, ambas em uma quinta-feira, às 19h00, no plenário da Câmara Municipal de Cor-
deirópolis/SP, sito na Rua Carlos Gomes nº 999, Centro no Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 14 de agosto de 2018.

Benedito Aparecido Bordini
Diretor de Urbanismo

Secretario Municipal de Obras e Planejamento
Marcelo José Coghi - Secretário
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Comunicado Importante

Jovem da classe de 2001 que efetuou o seu alistamento on-
line retorne a Junta de Serviço Militar a partir de julho para 
requerer a sua dispensa.

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ATO DA MESA Nº 09, DE 06 DE AGOSTO DE 2019

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL 
DE DOTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso V do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3117, de 19 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 313.600,00 
(trezentos e treze mil e seiscentos reais), com a seguinte classificação:

Classificação        
Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01
01.20.01

01 031 2000 2049 0000 (13)
01.031.2000.2050.0000 (23)

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

         R$190.400,00
         R$123.200,00

Total          R$313.600,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Classificação
Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01
01.20.01

01.031.2000.2049.0000 (07)
01.031.2000.2050.0000 (17)

3.1.90.11.00
3.1.90.11.00

         R$190.400,00
         R$123.200,00

Total      R$313.600,00
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 06 de agosto de 2019.

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Cleverton Nunes Menezes    Ver. Laerte Lourenço
            1º Secretário            2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos seis dias do mês de agosto, do ano de dois 
mil e dezenove.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ABEDE NEGO PISINATO MORBEQUI DOS SANTOS
ADRIANO JOSÉ LOPES DA SILVA
ALLAN SILVA DE CASTRO
ALEXANDRE DIAS MOURA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EDUARDO SETIMIO CELIM
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
AMARILDO PEREIRA CODO
BENJAMIM GONSALVES DIAS MACEDO
BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
CARLOS EDUARDO BARROS DOS SANTOS
CARLOS HENRIQUE BALTAZAR CABRINI
CLAUDINEY APARECIDO GONÇALVES
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
DEIVID LIMA SILVA
DIEGO RODRIGO DA SILVA
EDER SIMÕES DE ANDRADE
ELISON DA SILVA LACERDA
FELIPE GABRIEL PEREIRA
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
GABRIEL MERCURI DA SILVA
GEORGE MARTINS BARBOSA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JOÃO CARLOS ROMERO
JONATHAN LEANDRO DA SILVA
JOSÉ ALEXSANDRO MIGUEL
JOSÉ VANDERLEY BESERRA SANTOS
JULIO CESAR DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIZ FABIANO MOSQUEIRA
LOUIS RICARDO ZAAMBARDA BOUCHET BARBOSA PIRES
MARCELO DA SILVA         
MARCELO RODRIGO ANTONIO
MARCOS APARECIDO DA SILVA
MATEUS SANTANA DE JESUS
MELQUISEDEQUE TIBURCIO ATAIDE
MIZAEL DA SILVA COSTA
NATALINO JOSÉ LEMES CAVALHEIRO
PAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA
PEDRO RODRIGUES DIAS
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RALPH OLIVEIRA MACHADO DE CARVALHO
RENATO DE SOUZA DA SILVA
RICARDO IDERFONSO DA SILVA PEREIRA
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
THOMAZ RICHARD VILAR
VALCELIO MARQUES DOS SANTOS
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA
WALLISON BRUBO GABRIG MENDES
WELLITON DOS SANTOS MIRANDA
WILSON DOS SANTOS
WILSON LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
YGOR KAIQUE DE OLIVEIRA
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